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Maura Soares

Assunto: Emissão de parecer urgentíssimo -Renovação do estado de emergência
Anexos: Projeto de decreto estado de emergência 24 03 2020.pdf; Carta PAR Emergência 24 03 2021.pdf

De: Tiago Tibúrcio <Tiago.Tiburcio@ar.parlamento.pt>  
Enviada: 24 de março de 2021 18:44 
Para: arquivo <arquivo@alra.pt>; Chefe Gabinete do Presidente da ALRAA <chefegabinete@alra.pt> 
Cc: Iniciativa legislativa <Iniciativa.legislativa@ar.parlamento.pt> 
Assunto: Emissão de parecer urgentíssimo ‐Renovação do estado de emergência 
 
Exmo. Senhor Chefe do Gabinete de 

Sua Excelência o Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores, 

 

Encarrega‐me  a  Chefe  do Gabinete  de  Sua  Excelência  o  Presidente  da  Assembleia  da  República,  Dra. Maria  José
Ribeiro, de, para efeitos do disposto no n.º 2 do artigo 229.º da Constituição da República Portuguesa e do n.º 4 do
artigo 24.º da Lei n.º 44/86, de 30 de Setembro (na sua versão atual), enviar cópia da iniciativa infra, para urgentíssima 
emissão de parecer, nos termos da Lei n.º 40/96, de 31 de agosto: 
 
 

Pedido de autorização do Senhor Presidente da República para a renovação do estado de emergência 
 
 
Cumpre informar que a iniciativa em causa será apreciada em Reunião Plenária de amanhã, quinta‐feira (25 de março), 
às 14h30. 

 

Com os melhores cumprimentos, 
 
Tiago Tibúrcio 
Assessor do Gabinete do Presidente da Assembleia da República 

 
Palácio de São Bento 
1249‐068 Lisboa 
T. + 351 213 919 267 
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DECRETO DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA Nº /2021 

Estando a situação a evoluir favoravelmente, fruto das medidas tomadas ao 

abrigo do estado de emergência, e em linha com o faseamento do plano de 

desconfinamento, impondo-se acautelar os passos a dar no futuro próximo, 

entende-se haver razões para manter o estado de emergência por mais 15 

dias, nos mesmos termos da última renovação. 

Nestes termos, o Presidente da República decreta, nos termos dos artigos 

19.º, 134.º, alínea d), e 138.º da Constituição e da Lei n.0 44/86, de 30 de

setembro, alterada pela Lei Orgânica n.º 1/2011, de 30 de novembro, e

pela Lei Orgânica n.º 1/2012, de 11 de maio, sob proposta e ouvido o

Governo e obtida a necessária autorização da Assembleia da República,

através da Resolução da Assembleia da República n.º ( ... ), de ( ... ) o

seguinte:

l.º

É renovada a declaração do estado de emergênqia, com fundamento na 

verificação de uma situação de calamidade pública. 

2.º

A declaração do estado de emergência abrange todo o território nacional. 
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